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PARECER N9 06/93

COMISSÃODE JUSTIÇA

Sobre o Projeto de Lei n9. 18/93-E, que '-

Dispõe sobre o regime de adiantamento de

numerario aos servidores e da outras provi-
dências'."

A Comissão de Justiça, em reunião realizada na Câmara

Municipal de Agudo, examinando acuradamente o Projeto de Lei n9.

É
y 18/93-E, constatando a constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legis-

lativa do mesmo, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto em questão.
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E o Parecer.

Agudo, 24 de maio de 1993.

ve . Helio Pau Fehn ver. Ilvo Berg

Presidente Vice-Presidente

Ver. N' son Schiefelbein

;CÂMÀÉm.M@NW%$NL
*

AQUJW

A P

j.


